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Ilispõe sohne o Es4eÉuÍ;o e o Plamo de Cargos, Üanreira
e Xteweunenações «Io Quadno de §er"vldores da Guar«ia

Çüvil MunicipaÍ cíe T'enesüma - GCM-T}{E, e dá outras
providêrecüas.

Faço sabor que o Plenário da Çâmara Municipal de Teresina âprovou e çu $arrciorro a seguinte Lei
Compiementar:

Àrú. Xo FÍca instituido r: regime juridico, o eódigo cle étiça e conduta, benr eorrio o plano de

Çargo§, çalários e çarreira da Çuarda Civil Municipal de Tçresina " GCM-Tl-iE,instituição de caráter civil,
uniformizadê. e arnrada, miarla nos tennos da Lçi ConrplementÉr ne 3.834, de 23 de dçcelnbro dç

200ff,eom rnodlfieações pastç!'iüres, eom a função precípua de proteção e seguf&nça públieapr*vsntivíi
inuniei;ral, nCIs terrno§ daLoi Federal n" 13.ü?2, de § elç agosio de?Q14, ressalvadas aa e+rnpetêneias da
LJnião e ds Estado.

§ 1* A ü,,rarda Çivil MuniciXral ele Teresina d formada por rervidores públieas ef'etivoe,
integrauter de carreitra únicn, eorn plano de eeryos e salários próprioe, eonfonne clisposto nesta Lei
Complementar.

§ 2" A Cur,rrla Civil Munioipal ds 'Ierçeinaintegraa Çoordpnadoria lvíunicipal de §egurança
Fública Soeial e Patrimonial.

§ ;5" A çsçolta pessoai do Çhefb dç: Foder Hxeoutivo Municipalgerá rçalizado pela Sriarda Civil
Munieipal, nn quai o §ecretário su ehef'o da Coordenadoria Municipal de Segurança Fiibliça Social e

Patrimonialelesignarão e creclonoiar'Éo os üuardas Munieipais para tal finalidacle.

â do A Guarde Civil h4urlieipal de Teresina, por intermédio daCoardenadoria Munieipal de
§egurança Pribliça Social ç Fatrimonial e da Sççrçtaria Municipal de Govçrna " §EMGOV, reoeberá
verba.s, doaçÕes, emendas parlamentaros e demais repasses financeiros, além dç paatuarconvênios e aderir
a editais, parp reeepção dç recursos, a§$im como firmar terÍnos de cooperações e parcerias.

ÇAPÍT'ULO T

T}A EST'I'TUTUXTA OR^GANTU"4,CICIN.AI, PÁ GU,{RD,A CTVNL M{JNIÇIPAI, DE TER.EStrFIA

Art. 2" A Quarda Civil Municipal de Terçsina é subordinada à Seçretaria Municipal de Governo -
SEN4üQV, alravés da Coordenadoria Murlicipal de Segurança Pública Sociai e Patrimonial, com a
seguinte estrutura organ ieaeional :

11, '
íI - Comandante da Guarda Civil Municipal;

Ii" Ççrôucias Executivas cla Çuarda Çivil Municipal:
IIi. Comando rJo Dia;
IV . Chefe de Área.;

V - Çuarda e ivil Municipat.

I
I

I
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§ 1"4 estrutllra organizacional da Guarda Municipal de Teresina será regulâmentâde.e próvldê
pair âtô próprio cio Chefc do Podcr Exocutivo Munleipul,

§ 2" Sâo sÊmpre superiores hierárquieos da Guarda Civil Murticipal de Teresina:

I - o Chefe do Poder Executivo Municipal;
II - o Secretário Municipalde Govemo;
III - o Chefe da Coordenadoria Municipal de §egurança Pública Social e Patrimonial. 

.

Seçfra I
Do €omandante tla Guaila Ctvil Munictpal cle Tereslnfi

âtrt. 3o eompotirá âo Cómândants ds Guerda Civil Munieipal de Teresina. eujo cargo foi eriado
atÍ6vég ds Lei eonrplementer nÔ 4,8900 dê 1o dç abrilde 2016, que alterou a Lei Cortrplemenrar no 2.959,
dç. 26 de desernbro de 2CI00 (Lei de CIrganieaçâo Administrativa do Poder Executivo Murriciirel), as
atribuiçõen de csmando ê gêstãó da Guârda eivil Munieipal cie Teresina, que deverâo ser exerêidâs pôr
servidor de carreira, estável, ariurrda dentra âs ClBBscê Eapeeial, §ubinspator 6 lnspetor. de livre
Romê49á6 pulo ehefe do Podet É*.osutivs Munieip*l, confonne sstà Lei üomplennentar, tênílú eórrrÕ
s0mpetêIlêiêsi

i - sesistir 6 reprôs6t1târ a eoordsnadoria Munieipal de Segurança Pública Social e Farirnonial
qrraüdÕ requisimdo;

II - dirigit a üuarda eivil Munieipal dc Teresina téeniea, operacionat e disciplinarmenre;
Itrl . pianejar* eoordenar e firealigar tsds* oo serviços quc f6rêm êlisêut&dÕs pela Instituiçâo,

assirn somo êumprir e fnaçr eumprir eB dêterminaçõês lêgei§ € superiores;
lV " propor e apliear penalidades eabíveis de aesrdo êÕm este Estàruto;
V - manter relacionamento de cooporação mútua eom todos os êntes. órgãos e instituições da

administração pública em geral;
VI - receber toda documentação oriunda de seus subordinados e as demais destinadas à Guarda

Civil Municipal de Teresina, decidindo as de sua eompetência e eneaminhando as que dependerem de
decisôes superiores;

VII - propor medidas de interesse da Guarda Civil Municipal;
VIII - criar, editar e fazer publicar o Boletim Interno para conhecirnento e execução da escala dos'

serviços ordinát'ios e extraordinários da Guarda Civil Municipal;
lX - publicar, no Bolçtim Irrterrro da Guarda Civil Municipal, notas referentes a atos e fatos

relativos aos seus comandados e que devam constar de suas folhas de alterações;
X - editar, estabeleçer e publicar as nonÍas internas da Guarda Civil Municipal;
XI - receber âs prÕpostas da Ouvidoria e Comegedoria da Guarda Civil Municipalde Teresina, de

rnódô que venha atrazeÍ benefícios pâra a Instituição, seus comandados e à populaçâ0. primando sernpre
pela prestação de serviço de excelência e a qualidade de vida do servidor;

XII - programar planos de segurança do Municipio;
XIII - proporcionar o ensino continuado, o condieion&mento físico e a posturâ, necessários pârâ ô

desenvolvimento das atividades dos Guardas Civis Munieipais.

§ l" 0 Comandante da Guarda eivil Municipal de Teresina, por ato próprio, poderá uiar
eomissôes ou org*nizar equipes de trabalho de duração temporária, não remuneradas, com a finaliclade de
desenvolver trabalhos e executar projetos e atividades específicas, de acordo com os objetivos â âtingir ê
ôs rêêur§ôs orçâmentários destinados âos programas, definindo no ato que a constituir: o objetivo do
trabalho, os coltponentes da equipe e Õ prazo para conclusão dos trabalhos.
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§ 2" §uPRrMrÍ)o.

Seçdo Itr
Da Corregedoriada Guarda €ivll fuIunlctpai tíe Teresina

Art. 5" Fica ffiada, e vineulada adniinistrativailrente à Coordenadoria Municipal de Seglrança
Pública Social e Patrimoniál/SEMGOV, a Corregêdoriada Guarda Civil Municipal c1á Teresin{ órgáo
esse dotado de estrutura própria, pêrftenente ê eutônomâ, irtcumbida da inspeção, aperfeiçoa,r",ito,
supervisâo e controle da atuaçâo profissional e coüúlutâ dos servidores peitÊúcentes âos quâdrÕs dâ
üuardt Givil Municipal de Teresina, na formrí desta Loi Complementar e de acorc{o corn Lei Federal no
13.022, de I de âgósrô de 2014 (Estatuto Çerar das ouardas Múnicipais).

Art. 6' À Conegedariada Guarda Civil lvlunicipal de Teresina será dirigida e administrarla pelo
eonegedor, eujo carger foi criado atravéa da Lei Complementar n6 4.gg4, de 1de atrril de 2017, que
altentu a LeiCon:plern6ritar r1n 2.959n de 26 de dezembro dw 2000 (Lei de ôrganização Àdministrativa,:lo
Poder Exocutivo Murtieipal), provido 6ró êÕÍniscâô, por livre nomeaçao pelõ Chef;e do Poder Executivo
Munieipal, pàrâ ffiândâto de 3 (ttês) anos,adr"rritida uma tinica reeonduçâà, eonradus â pânir da vigência
desta tei eomplernentar, dêntre os iirtegrantes estáveis do quadro da earyeira da üuardâ eivil Munícipal
de Teresine, Qüê pôsstlam, preferencialmente, nÍvçl de esçoláridade superior etn Direito oú ser cletentor de
notÓriô saher jurídioo, mênter eonduta profissional ilitrada e flãô pôssüir ante§6Centes orimlrrais.
ró8pêotivamentê.

§ tr' O eoregedor somêRtÊ perderá omandâto por râzãô relevântê, rfiôtivada e específica, prevista
em legislação, dc acordo Ê6m â Lçi Federal nô 13.022, de I de agôsto de Z0i4 qEstatuto Ceral das
Guardas Munieipais)

§ 2'SUPnIMmo.

Art. 7o Côínpete à Corregedoria da üuarde Õivil Municipal:

i - fiscalizar as atividades funcionais e a çonduta dos guariias municipaisl
II " receber s ex&miúâr requerimerrtos, represedtaçôes e avaliações dc desempenho que e6volvanr

a atuaçâo dos guar<ias mtrnicipais;
III - realiear os inquéritos administrativos relativos e infiaçôes disciplinares praticaclas por

servidores ir)tÊgríllltes da Üuarcla Civil Mur:icipal de leresina, nos tsrrnos cla iei;
IV 'prumover diligências. reeluisitar informaçõex, doêufilentos of-iciais, processos e certiclõ*s enr

qualquer órgão ou entidade púrblicra, quando clestinaclos a in$truir proeessos de eompetência da
Coregedoria;

V " requerer cÇm argLlmentôs ele fato e de ilireito. quando houver inclícios de autoria e
mslteríalidade de irregularidade do dever furcionai dos integrantes da Guar4a Civil Mrrnicipàl de
Teresina, a instauração de apuração corteeionai ilo Seeretário Municipal de Laoverno ou rlediante
deterrninação cleste;

VI ^ irtstalar depois cte aberto ô respectivo procedirnerito discipiinar e dar prosseguinteuro riÍ1
eondução dos trabalhss das cornissões processantes e sindicantes;

vii - apurar as infraçôes discipiinares aribuí«ras aos servidôres
Profissionais da Cuarcla Civil Municipal;

integrantes eio Quadro dos

VIIi - realizar visitas de inspeção e eon^eições exttaordínárias em qualquer uniclade da GuarCa
Civil Municipaí;
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IX - apreciÊr âs representâçôês que lhe forem dirigie{as relâtivâmentê à atuâção irregular de
aerviel*re§t intcgrarrtes do Qu*dro dos Preíiaslolllitis dâ çuarOa-Ctvil Mutlicipal;

X ' ptomovêr ifivestigação sobre o oompôrtâmentó ético, social'e funeional dos eanclidârÕs a
cârgos na Cuarda Civil Municipal, Liem comô dôs osupêntes desses cárgog eril êstágio pr66atório e dos
indicados pârâ ô exercíciÕ de chefias, observadas âs normâs legais s reguúmentares aplícáveisi

XI - opinar ou fornecer relatório ou pereÇêr soble queitões de direito correicionais, nô âmbito da
hierarquia e da disciplina da Guarda civil Municipal de Teresina;

XII - promover o aperfelçoamento prôfissiorral dos integrahtes da Ouarda Civil Municipal de
Teresina;

XIII " organizar seminários, cursÕso estágios, treinarmentos e ativiclàdês correlatas;
XIV'divulgar, no ârnbito da Guarda Civil Municlpal de Toresina, maréria doupinárie* legislativa

e jurisprudenoial de interesse da instituiçâo;
Xv ' realizar estudôs, pésquisas bibliográficas e regisrarivas;
xvl' estabelecer intercâmbio com organizações eóngêneros;
XVII - €*erc&r ôutrâ$ atividaries corr*Íatas a ,*u" atruiãu.

§ to O Corregedor, a qualquer tsffrpó, poderá requisitar autos de proeedimentos pâÍâ exârher
rneçlianteeomuni*açãÜGÔmanteçedêrreiamínirrrade48h(quarentaeoitohoras;,

§ 0' $ torregedor podor.á soiicítar qualquor diligência necessária à instauraçãú prôcessuâ1,
ineiueive §êÍR êxÊlu§õe' de outras inquirições, bern áomo ,*qu*,'*r a partieipaçào técnica áe profissionaiú
espêôiâlisâdcs e peritos, qüar)do entender eonveriiente, alérn de luudàs periciais a Qualquer instirpiçao ou
órg6o para elueidaçáo de irtvestigaç6o de sindir:ârtcias e prôcessos admirristtativos d'iscíplinares,

§ 3' O Corregedor adotará trçdidas pare mentêr o sigilo necessário à elucidaçâo dos fatos ê
preservação da honra e da imagem dos investigados.

Art.8o eÕmpote ao Corregerior da üuarda Civil Munioipal de Teresina:

I - orientàr, fiscalizar c distribuir os serviços da eon"egedoria;
II * atribuir encargos especiais aos servidores auxiliares rla Corrêgedoria e âprovâr, previaiftente,

as manifestaçÕes e os pafecêrês emitidos pelos mesmos;
III - editar e 'oaixar Rormas sobre serviços internos institucionais;
IV - assessorur o Comandairte da Guarda Üivil Munieipal nôâ âssuntôs felacionados à

competêrrcía inttitucional ;

V " assistir o Semetário Municipal de Goverúo e o Chefe da Coordenadoria fulunicipal de
Seguranga Pública Soeiale PatrimonÍal, bem como ô Corrrandante da Guarda Civil Municipalde Teresina
nàs mâtérias eminentornerrte disciplinares;

VI - manifestâÍ-se sobre a$suntos cle natüreââ funcional Que devam ser submetidos à apreciaçáo
da Guarda Municipal, alérn de indicar a composição das Cortissôes Sindicarrte e Processâflte, se houvet;

VII - apreciar e encaminhar as representações que lhe forern dirigidas relativa.nente à atuaçâcl
irregular de servidores integrantes do Quadro dos Profissionais da Guarda eivil Munieipal;

VIII - avocàr, excepcional e fundamentadamente, inquéritos administrativos, Êrfl prôoessôs
administativos disciplinares (PADs), e sindicâncias admirristrativas para a apuração de
infraçõesadministrativas atribuídas aos servidores integrantes do Quadro dos Profissionais da Guarda
CivilMunicipal;

IX - responder as cônsultas formuladas pelos Podereso órgâos, entidades, instituições em geral da
Adnrinistração Pública sobre assuntos de sua competência;

a"
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x ' determinar a realização de co*eições extraorcJiriárias
M'riicipal, t'enreterldo, ss!:1pre, rclertório rosoryado ao colnancia.nte clà
de Governo;

nas unidsdes da Cuarda íjivil
Liuarda e ao Secretário Munleipal

XI 'remeter ao Comandante da Guarda Civil Municipal relatório circrinstanciatir: sob*e a âtuâçãa
pessoal e funcional dos servidores integrantes do Quadro dos Profissionais da Guarda Civil Municipal, as
medidas administrativas cab{veis, ôonfôrme regularhento disciplinar vigent6;

XII ' subtnetêr, âo Comandante da Guarda Civíl Municipal" relatório circunstanciadr: e
conclusivo sobre a atuaçâo psssoal e funcional de servidôr integrante do Quadro dos profissionais da
Cuarda eivil Murnicipal indicado pâra o exercÍcio de cargos de chJfias, ohseràda a legislaçâo aplicâvoh

XIII " protBeieri pessclaimente, às comeiçôes naiCermissôee sineilcante e processanre quê llre sâo
subordinadas;

- XIV " prôpor ao Comandante da Üuerda eivil Municipal a aplieação de sanções discipÍinares, na
forma ptevista ein tei e regulamento;

. XV-. julgar os lecursos de elassificaçâo ou reclassifieação de GompoüâmentÕ dós servidores
integrorrtoa du Quadro dos Frofiesionàis da üuarda eivil Muníeipal,

Art. 9n CI Poder Exeeutivo poderá, se neoessário, com a elevida fundamentação e rnotivaçào,
êonstituir Õomisgôes Sindicante e/ou de lrrquérito Adrninistrativo, junto à Corregedorii cla Cgar,ju diuii
Munieipal, através cle portaria publicada ern Diârio Ofieial do Munióípio, cofonnãlegislaçã0.

Fnnágr*fo único. Cada ufira das cermissões, s que se refere ô cüpuÍ deste ârtigo, terá o
Corregedor cômo seu presidente nato e dsnrais mombros designados pelá Prefeito or"r 

"Secretário

Munieipal ele Governo, dentrê os servidores estáveis ela ôuarda Civil Municipal de Teresina, que
possuâm, preferencialmeÍlte, nível de escolaridade superior em Direito ou sêr detentor de notôrio saber
jurídico, mefitêr conduta proÍissir:nal ilibada e nâo possuir antecedentes erirhinais, nôs rltos processuais
da legislação conrelata vigente, no que couber.

Ârt; trO" A Corregeeloria da Guarda Civil h{unicipal cle Teresina adotará o regirne disciplirrar
previsto na Lei Municipal no 2.138, de 2l dejulho de lg92 (Éstaruro dos Servidoies públicos tlo
Município de Teresina), ê na Lei N4unicipal no 3.338, de 20 de agosto de 2004 (Processo Adrninistrativo
no âmblto da Administração Pública Municipal), corn modificaçôes posteriores, nô que oôuber. e
respeitarrdo o disposto nssta LÉi Complementar.

Farágrafo único. Os processos ádminisüâtivos disciplinares (PADs) e sindioâncias observarâo
os trâmites êstabêlecidos em lei espeeífica, aplieando-se, surbsidiariamenis, no qçe coubôr, a Lei Federal
no 8.112, de 11.t2.1990 (regime juríclico doE servidores públicos civis da União, das autarquiâà e dâs
fundaçõos públicas federais)i com rnodifieaçôes posreriores, e a Lei Complenrentar no i3, de 3 de janeiro
cte 1994 (§statuto dos Servidores Públicos Civis do Estado clo Piauí, das autarquias e das Fundações
públicas estaduais), além dos córtigos proeessuais eível e penal.

Seção IÍI
Da üuvidoria da Guarda Civil liunicipal de Teresina

.A'rt. 11. A Ouvidoria da Guarda Civil Municipal de Teresina foi instituída pela Lei
Çornplenientar no 5.837, de 19.12.2022, que alterou a Lei Complementar Murricipal no j.gsg, de
26.12,2AA0 (Organização Adminisffativa do Poder Executivo Municipal), com môdifioâções posteriore§,
e a i-ei Complementar nô 3.834, de 23.12.2008.
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F*rágrafo únieo. Nos termos â que se refere este artigo e ná fôrmâ da legislação vigente. eÔuvidoria de Õ'.,rardo Õivil Murricipal de Tereslna - çxercidâ por um (fuvidor, de iivre'nomeãçao do
Prefeito Murricipal, euio sargo comissionado é privativo de serviàor público munilipat efetivo *, constirui
órgão próprio, permanente e autônomo, parâ receber, exáminar e eneaminhar rê;lâr.rlâçÕes, sugestões.
elogios e denúncias acêrcà da eonduta de seus dirigentes e integrantes e das atividades a" orlã", ú.p".
13,]]:lr:t-,":ft1eêer" 

rêcômendações e informar os rcsultados aos-interessadôs, gur*riindo.lhesãrierrtaçao,
lnrormaçãô 6 fêspostâ,

§eçfra ÍV
bfi f,arrslra

Art, 13. O quadro de *enridoreo da 6uarda Civil Municipal de Teresina êônrerá com organlzaçâo,
denominaçõeglreferêneiaspr6prios,egnformoegtabsiecidan*AnexodeetateieoffipI6fiÔÍttâr."

Art. 13. Fiea instituída a earreira úrnica de §uarda eivil Municipal de Teresina, constituída nas
seguintasClê§§ês e pêreentagêRs rcfcfentê$ ao totel de n{veis, çonfcrme Anexo desta Lei Complemerrtar:

I - Insperor: S% (cinco poroento);
I " Subinspetor:B% (oito porcento);
III - ôuarda Classe Especial;
IV " Guarda lu (Frimeira) Classe;
V. Guarda 2á (Segunda) elasse;
VI - 6uarda 3u (Ter.ceira) Classe; ê

§ 1o o Chefe do Poder Executivo reguiamentará, por meio de de(reto, no que couber, as
atribuiçües e eornpetêrreias previntes na eafreira da Ouarda Civil Municipal de Teresina.

§ 2n 0 Aluno Guarda Civil Municipalserá submetido à instrução e treinamentos, obrigatórios e.,
espec{ficos, exigidos pârâ Õ exercício da funçã0.

§ 3Ú Durante o Curso de Formação Profissional (CFP), oAlunoGuarda e ivil Municipal pereeberá
bolsa-auxíliode 50% (einquenrs por eento) doveneimento dÀ oargo dç Guarda Civil Munieipal de 3À
(Tereeira) elassc, àÕüfôrmê êRêxÕ desta Lei eÕmplêmenrâr.

Subseçlto I
Do Ingrusso ail esrrelra

Art. 14. Õ ingresso na carreira dar-se-á mediante aprovação em Çoncurso público de prnvas ou de
prÕvas e títulos, parâ o preenchimento do eargo de Guarda Civil Municipal de à, lTerceira) elasse, na
forma desta LeiComplementar

Farágrafo único, Os requisitos parâ preenchimento das vagas, provimento e investidura
destinadas âo eargo de Guarda Civil Murricipal de 3u (Terceira) Classe seiao aqueles estabelecidos na Lei
Municipal n" 3.834, de 23 de dezembro de 2008.

.A.rt. trS. O concurso público parâ o ingresso será realizado em 6 (seis) fases, distintas e
complementares:
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l- iu (Prin,eira) Etapa, de caráter elimirtatório e classificatório. consistiró,a realização <jeFrovâEscrita {)\iotiva c Dissertativer;
II - 2u (Segunda) Etapa, de caráter eliminatório, coltsrát'á

nece§sâriâmente oom exame toxicotôgico;
de Avaiiaç?io Médica e Oeiontológica,

III ' 3" (Terceira) Étapa, de caráter eliminatório, cornpreenderá o Exarne de Aptidão Física;
IV - 4â (Quana Etapa), de caráter eliminatório, consistirâ na aplicaçâo de Avaliação psicológica,

na qual serào adcltados eritérios científicos e objetivos;
V - 5u (Quinta) Etapau de eariáter eliminatório, consistirá na Investigação Soeial com afinalidadede avêriguar atos da vida pregressâ, berh como da vidà âtiral ao .rráioáro;""VI' 6â (Sexta) Ê,tapa, de caúter eliminatório e habilitatório, eonsistirá rta realízação do Cursoderormação Profissional (efP) §0fi1 â firralidadc de aprimórar as compstêrreias do candidato.

§abseção ÍÍ
ba Évolaçdo Faneiantil

'art' 16" Ao Guarda eivil Munioipal seré aesegurado o direito à ascensão funciorral. medianteprogreoeão §utômátiêâp§f têmpô de efetivo exereíeio ou rnédiâfite promoçâo. ilÕs têrÍnss do Anexod*staLei0emplertrentàr.

Ê l" á. prômôçflo consisto rra elevaçâo de uma classe pêr.a outrâ, Õu
irttediatamente suporior üa eanêirâ, sendo áependente do preeneliimento dos
LeiComplementar.

§ 2" A progressâo eonsiste nâ passêgem do servidor de unra Classe para subsequsnte, na fôrma
estabelecida tlestÉ Estâtuto,

Art. !7. A promoção na Instituição realizar-se-á nas seguintesformás:

| " Prornoção por ântiguidacle: Cuarda Civil Mt.urioipal conr maior tentpô de efttivo serviço;
II - Fromoçã-o rneritória: relevantes servíços prostacios à institLrição ügaicla Clivil Municipai ile

Teresina tro desernpenho do serviço ou ern razâô dele, qu* re baseia no corrjr.rnto d* qualiclacies e atributos
clue distitrguem e realçail o valor do servi«Jor Êntre seus pares, avaliac{oi no cleeur.so cla carreira e no
desempenho cle cargos e cotnissões exerciclos, hon: qlomo que resulte de áto ou &tos nãr: comuns de
côrâgem e audácia, que uilt'apassando aos iirnitçs norrnais do ourrrplifiento elo dever'. representain feitôs
indispensáveis ou úteis ao serviço operad:ional pelos resultados alcançados ou pelo 

"*u*pi, positivo deles
emanados, independerá cla existência de vaga;

IiI - Prolnoção por conhecimónto técnico-intelectual: coltcurso internô mediaute aplicação cle
prôvas objetivas e/o'"r discursivas e prôva de títulos;

IV - Promoçáo post iilortem, em reconhecimento e homenagein âo agênte qure tiver.ialecido ern
decorrência de fbrirnento que tenha a suà câusâ e efeitr: relacionada com o ey-ercício da ativicJade
operacional, nâo caracterizada com ato de bravura, cornprovado o fato motivaclor através de sindicâtrcia"
proc§s§ô adminisffativo disciplinar ou judieial, inqLrérito policial ou pôr documento sanitário cle or"igem,

Farágnafo úmieo. Ficam estabelecidos os seguintes perÕentuais pare cáda forria de pror:roção rra
Guarda Civil Municipal de Teresina:

I "Antiguidade: 50% (cinquenta por cento) do total de vagasi
il -TéçrTica intelecrual: 3A0Á $rinta por cer:to) do total de vagas: e
III -Meritóri*:ZAa/a ('',inte por cento) dc total de vagas.

de uma fiurçâo párâ ôiltre.
requisitos fixados por esta
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Àrt' ls" o Guardá Civil Municipal passará de Guarda 3â (Terceira) Classe, Bârâ Guardâ 2ã(§egurrcjo) Õlaeso, Ôira*da 1à (Prir»eira) clasra e Õug.rda Çlailsc Éspocial, *urrlp.ln,to o lntêrtí6io cle tempôde efetivo §en/içÕ por 3 (uôs) anôs êlR oadâ clâss§, assirr cornó umâ referdncia salarial p&r& Õutrâ, flâprÕst§§âão auüomática, irtdependentêmentê de qualquer ouffâ avâliaçsô, âté a Classe Espeeial, eonforme À

:r . 
Fnrágr*fo únicg. Üs cargos de Inspetor e Subinspetor serão ocupados somente rnerJiante vagasdisponÍveis, eonfomie este Lei óomplementar.

Àrt' x9' Â promoçâô mêritúrie S aquela reolieeda mediante ârü privetivo do Chefe do poder
Hxeeuilvoe rç derá poi av*riaçâo d*o neguiirte* *itérrosr

I " rer servidor estríver do quadro efetivo da instituiçâo;
II . nâo ter sufrido *anções ou punições pelo p*ríodl qus permanêÊêir Da classe que se enÇonyâr;III " n§o posxuir nrais que 3 (duer) faltas ir{u*tifieadas enr plantõee no período arr-ji-iJ-rJl

mescs quo anteeedsü e promÕç&o; - 
'- 

-'

IV " ter 1? (doee) mesês cle efetivo serviço rrÕ que antecede a pronroçãer

. Ârô- tü. Á, prornôção pôr ei:nheeimentô técnicô,intelectual se dará por meio de coneurso interno
medinnte realiaaçâo do provas objetivns e/ou diseursivas; Teste de Áptidâo Físiea (TAF), ,o* pror, J*
tÍtulos, dentre os servi<iores estáveis, do quee{ro efetivo da instituiçâo, pertênêentes àelasee Espeeíal ou
§ubir:speror, o *e dará por tivalioçÊo elos *eguintoç eritérios:

I . ô 0ôhtur*o iliterno será realisado pâra provimerito das r,acâncias das Classes de Inspetores e
Subinspetores, por vâga aberta por eritério técnico;

Il " só pod.erão eôneorrer para provimento das vagâs, os servidores da Classe especial cóm, no
rrínimo, 2 (dois) anos de efetivo servíço na instituiçâo, derriro da classe;

III 'não ter sofi'irJo sanções ou punições pelo período quê peímsnec6u nâ e lasse que se encóntrar;,
IV" não possuir mais que 2 (duas) faltas injustificadas erh plàhtôes no período dos I2(tÍoze)

fteses que antecedem a promoçã0.

$ lô Fiea a Guarda Civil Murrieipàl de Teresina obrigada a realizar concurso interno para
prómôçãô por conhecimÊntô técrtieo-intelcctual a cada 5 (cirrco) anos.

§ 2' Estará habititado para ins*içáo na prová de acesso âo cargo de $ubinspetor da Guarda Civii
Municipal, aquele que:

I " tenha completado efetivo exercíeio no ôergô de Guerda Civil lilurticipal Classe Espee ial por
unr período de 2 (dois)anosi e

U - estejn enquadrado nas definiçÕes de bom oompÕrtamento, conforme flon]lâs estabeleciclas por
este E§tatutot êomo também tenha desempenho sâtisfâtóriô aferido por avaliação específica

§ 3" Estará habilitado para inseriç&o na prova de acosso ao oargô de Irrspetor da Guarcla Civii
Municipal, aquele que:

I - tenha completado efetivo exerçíeio Ro Çargo cie Subinspetor da Cuarda Civil Municipal, por
um periodo de 2 (dois)anos;

II - esteja enquadrado nas definições cle bom compürtâmeflto, côtrforrhs normas estabelecidas por
este Estatuto, côütô também tertha desempenho satisfatório aferido por avaliação especifica;
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III - possua diplorna registrâdo de curso supêrior reoonhÇcido pelo Ministério ciri Educaçâo.

§ 4Ó eaberá.recurso das relaçôes de classificação de servidores nô êôncursô internô, de acofdocôm as rêgrss estipuladas em edital interno próprio.

Art' 21' Fiea estabelecida reservà de. no mínimo, 20% (vinte porcento) do total de vagas e'ncada uína das funções de can'eira da cuarda civll Muntipat, àestinaà;;; ;;;rn ,i* üuarda civitMunicipal do sexo feminino, confôrme a Lei Muni.;pat n; I.434, de 23 de dezembro cle 200g(Cria aGuarda Civil Municipal de Teresina),

Faraâgraftt úttlco. o pereerttual estipulae.lo i$ capat eleste aruigo se aplica âo rlúffrer.Õ r;e Guardascivís Murricip*is femiúi,as exictentês n6 quadro da lnffigan àté que se stiqiam às 20% (vinteporcento) €BripuisslÕ§] Ê6fif6rme e tei fulr,rnieipal n, j,gá4, de ã3 de dezembro áu ZOOSleri* a Cuardacivil Munieipnl da Tereuina), "? evÁryr'ruru §r§

Á'rt' 22. ÔB ÕCUpBfltêC dos oargos de üuarçla 3o (Tereeira) e lasse, Guarcla 2a (segunda) classe eGuerda lÀ (Frimeira) elasse irao progreoir, eutomarieamênte, ate'ôçarJa'ci;ilÉü*cial, com o efetivoexeroíeio de 3 (ffês) ânog! rêBpectivamente, eonforne esta Lei cornprernentar.

Art' *ã' o Guarda Civil Municipal que estiv*I afastado do oxcreício de suas furições para
ascuflçâo rlç ntandats sindie*l ou pêrâ âuffo§ órgãos da Adrriinistração Pírbliea, eÕntinuârá aeenaoTr, Jevoluçâo fsnoional, ce de acaMo rlom &§ rêÊrffi estabelecidas por esto L.eigorrplernentar.

Seção V
bos Grupw Espeelallzados

Àrt. 24. Fara rnelhor consecução de suas finalidacles, a Guarda Civil Muniripalde Teresina
poderá criaros seguintes grupos e*pecializados:

I - Grupamento de Proteção Ambiental (GpA);
II - Guarda Maria du penha (GMp);
ill - Rorrda de Proteção Escolar (RüpE);
IV. Crupamenrô Tático com Apoio de Motocicletas (CTAM);
V - Ronda ôstensiva Murricipal (ROML/);
VI " Grupamenro de Operações eom Câes (GOC),

§ tr"As demais atribuiçôes e atuações, o uniforme, os brasõês e insígnias de cada grupo
espeeializado seráo definidos em regularnento interno do Comanclânteda Guarda e ivil Municipal.

§ Í'Os integrantes dos grupos especializados deverão, obrigatoriamentê, ter o cursô de natureza
especialieada de cada área a ser ofertada pele Cuarda Civil Murricipal Ae Teresina.

§ 3" A atuaçã6, conposição e os demais critérios para provimento e saída de integrantes dos
grupâm§ntôs serâo regulamentados por ato do Comando de cada grupo espêcialieado.

§ 4' O Cottiando de cada grupo espeoializadoserá delegado pelo Comandanteda Cuarda Civii
Municipal de Teresina
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§ 5o Ôs grupos espeeialieadôs têr&o regulementação intema por sto do Cornandanre da Guarda
Civil Municipal do Terorirra, aç+iür sortre trrrifon'ne e vlctura prúprla, carâstefiãsdã e ld€tltifisadâ.

Art. 2§. Ao Grupameflto dê Protêçâô Ambiental (GPA), além das atribLriçôes inerente$ ao aârgo
de Guarda e ivil Municipal, compere:

I - 6 ê§mbâte aos ilícitos quts etêntem contrâ ô meio àmbientg;
II " participer de operâçôes conjuntâs êôm os órgãôs ambientais no êombâte aos crimes e

infraçõe* ambientaie;
Iil " oombater os erimes e infraçôes de maus râtos ê violência cÕntrâ animais;
lV " desenvolver estudo§ e pê§quiÊes que possam contribuir pârâ o desenvolvimento de políticas

püblicas de csmbate ê prêvênç6ô *ss erimes ambientsis,

Art, 26" À Ouarda Maria da Penha (GMP), além dae aribuiçÕes inerefltes ê6 *êrSô de Çuarda
eivil Muniçipal, eompete:

I ' oarendiffientô dê rttulheres em situaçEo de violência doméstiea familiar e monitorarrtento de
medidas prótetivâ§ determinadas pela justiça por mêiô da açâo prevenrivâ gnrantindo a efetividade da
LeiFederal no I 1.340/2006 (Lai Maria da penha)l

II " o serviço da Gusrda Maria da Penha (ôMP) funeionará de forma ininten^upta e em regirne de
plantão;

III " eombater os erimes, infraç6e* e violência conrra a rnulher;
IV 'desenvolver estudos e pesquisas que possâm contribuir pârà o desenvolvimento de políticas

públices de eombate c prevençSo ass çrimeg de violêneia doméstiea e sontra mulher.

Art. 27. À Ronda de Proteção Escolar (ROPE), além das aribuições inerentes ao cargo de
Õuarda eivil Munieipal, eompete:

I - o combate aos ilícitos quê âtentêm contra ambiente escolar.
II - a garantia da segurança no ambiente çseolar;
III - a prevenção da violência e combate às drogas no êntorno e dentro da cseola;
IV - a implantação da cultura cle paz na eseola.

Àrt. 28. Ao Grupamento Tático eom Apoio de Motocicletas (üTAM), além das aribúições
inêrentês aú êârSó de üuarda Civil Munie ipal, compete:

I - realizar o patrulhamento próventivo nos logradouros p(rblicos;
ll -eobrir os serviços de emergênsias da Guarda eivil Murricipal, sendo a ferramenta de

apiicabil idade imediata;
III -realizar escoltas e batedor eonforme determinaçâo do Comandanteda Cuarda Civil Municipal;
IV -ser ô prontô atendimento da Guarda Civil Munieipal de Teresina erR situações de mise ou da

normaiidade;
V - partieipar de operações integradas com forças de §egurança Püblica,

Art. 29. Ao Ronda ôstensiva Municipal (ROMU), alémdas atribuições inerentes ao cargo de

Õuarda üivil Municipal, corlpete:

i - realizar o i:atrulhamento ostensivo e preventivo rios iogradouros públicos;

t0
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Ii ' participar das âçõe§ dê eôntrole de distúrbios eivis elue âteflreÍn cÕnmâ os hens, instalaçõer,serviçoe clo Mi*rioípio. bonr c.n:o coraborÉÍ lros agÕes du ssgurança pútiricâ;
III 'pa.ticipar de operaçôes integrad&s êsrí rorçaraã segurança púbrica.

Art' 30' Ao Grupamento de operações eorn câes (Goc), alémdas atiibuiçôes inêrêflres 60 cargodç 6uarda Civil Murricipal, compete:

I 'paffulhattento dos logradouros públicos rnunioipais, qtrarrdo neeessário;II - operações de busca, resgate * ràlra,n.,rtn, ** aniá á def.ra eivil e açaes a* soco*Õ ou afins;III . dsteeçâo de entorpeoentes, àrffiAs e explosivosi
IV. oiuoterapia;
V " derronstraçôes de cunho eclileaeional e rêereativolt/l ' panieipar de operaçôes i,tegrad&s êom forças de'segurança púbrica.

D.4, F-üft.NrAÇÃo m *^*onufffiff*f àL*r^ cwm Mr.rNrerpAr,

Á"rt' 3X' Fiea criada a Açademia Munieipal de Formaçâo da Guarda civii klunicipal deTeresina.vôltaeia à promoção de eepaeitação de ingre**o * *rlloção na carreirâ, ássinr corno cursos deapetfeiçoamentó, requalificação.e/ou espáeializeçãã, diretamenté ou mediante eonvênios e/Õ.l ôontràtÕscom instituições de ensino superior.

Parágrafo único' A coordefiação da referida Academia/Curso será exereida por representante ciacuarda civil Murricipal e/ou por serviáor público u**ignuJ; puio poder Executivo Mgnicipal,

Art' 32" Ôs cursos de ingresso observarão a êarga horária integrai ae 476hla(quâtrocentâs e$etênÍa e sçishoras por aula), a$escida ou não de aulas p-ráti*as, bem go-rno cüm o que prsvê a Matrircurrieular de Formaçâo de Guardas Çivis Munioipais aa s'gNasplh4"r.

CAPÍTUtCI fiI
§A Jf}NJr{ADA ff§ T§,{BÂLÍ{Õ

Ârt" à§' D ttorario de trabalho do üuar'da e ivil Municipe.tserá fixado pelo Cornandafire. de açordo
cÕfil â naturêââ ê neee,§sidade do cetviço, fieando sujeito a *seal"s dê revezarhento e plantÕes.

§ 1o Õe êuardas Civis Munieipair tabalharão em rurno diurno ê nÕturnÕ, devido àse*perifieiriade* e necessidades da Adrninistração, rro cumprimento dô seu dever, em regime de esealasujeitando-se â urna des seguintes rnodalidacles: 
Ee YVr ' v'I

I ' jornada de 6h (seis horas) por dia (trinta horas de trabalho semáflàis, excetuados
sábadoe,dÕmifl sôs e fcriados);

II - jornada de escala de l2hx60h (doze horas de trabalho alternado
§essentâ horas de folga);

diurno e/ou noturno por

III' jornada de escala cte 15hx81h (quinze horas de trabalho diurno e/ou noturno por oitenta e
umahoras de folga);

VI ' jornada de escala de 24hx120h (vinte quâtrô horas de trabalho díurnoe notll,to psr cento
evinte horas de folga),

J:
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:!:l

§ 2" A cârgâ horárla de ff*balho.nâo.exeederá 30h (trinta horas) semarrais e/or.r l20h (cento evirrte horae) rnonsois, aálvo iros casor juetií_lçadog. 
rtvrsr./r 

'§!'rarrar

CAPÍTULÜ XV
DÀ ItEh,IUNeRÁÇ,&0

Art' 34' Õ Guarda ceivil Municipal que 6xêrÕê funçâo de direçâo, chefia, geÍência ouas§e§sorâmento' ot{ ocupâr eâ.rgô em comissãô, perceberá â respeêÍi;;'runtrg** acrescida naremuneraçãô, nos termos desta Leiüomplêirentâr,

Art' s§' Fioa extinto e incorporado o percentual de adieisnal de periculosidade, institrrído pelaL'ei Rõ 2'138/1992, ao vçneimento baee do eargú da üuarda cir,il N{unieipal de Tar6sina, nos rerffios dêstâLeiComplemenrar.

Arü' 36' Ficarn mâfitidô§ ôs demais adicionais, grarifiôâçõe* e vaiores a que osÕuardescivish{unicipais do Terssine faaemJas etualmêntê ria eomposição da rertruheração.

$ t' Ü't Êfovélitós. e dsm*is pereepçÕes Ílneneeir*s prêvistôs fieste sstatuto serão irrcoporados,irteindina{o pnre fiRÉ, prevideneiárioe e no'íátouto d; -üd;anriu,ao uurffi;;; emiver em ef.otivoex*eíeio pot Íi (eirteo) artoe çonsseutivos ou l0 (dez) anos ínteraalaíos, ror,tnJJr^u prtÍtir rla publicação
desta Lel Complemerr*r,

$ â" É assogurudo ao servidor o direito a licença párâ o desenrpenho de mandato enioonfederaçãoe f*deraçâou êsuociogso de elaaae ou sindicato reprerentativo da eategoria ou entidade
fi seai ieador.a, *üffi rêffi ul.lerapáo,

§eção I
*a §ratfu*çãu de.fiirrs da Vkí* pat nÍlvÍddíle de üaarda Clvil Municip«t

Art. 37" Ôs servidoi'es públieos integrantes do quadro efetivo de Cuarda Civil Municipal Íhrão
itrs a uma gratificação por risco de vida deconente de atividades de Cuarda Civil Mu;ici;;i
cârâcterizâda pelo cuttrprimento de horário iregular e lócal de trabalho variâvel, sujeito a ptanàej
nôtuülos, conforme Anexo desta Lei Complemantar,

§ Lu n gratificaçâo da eaput deste artigo eorresponderá a 100% (cern porcentô) do venoiffigrlto.

§ 2o O integrante da carreira da ouarda Õivil Municipal percebetá a gratifieaçâo prevista fia caput
deste artigo quando em efetivo exercíeio, àssim como no período de 

-ferias, 
*o go*o de licença

maternidade e no afastamento por motivo de saúde.

. , § 
3" A implantêção da Grotificação de Riseo de Vida por Atividâdê de Guarda Civil klunicipal

scrá de forma graclual durante os 4 (quamo) anos subsequcntes da promulgação e eonfornre o Ailexo desta
Leicomplement&r, cúm implementaçâo no primeiró trimestró de càda, e obedecerá ao seguinte
escalonamehto:

I .ZSY0(vinte por cento) rro primeiro ano de implantagão;

II - 50% (cinquenta pôr cento) no segundo ano de inrplarrtaçârl;
lil -'/S%(sefitênta e cinco por cento) no terceiro ano de irnplantaçáo;
IV - 100% (éem por cento) no quarrc) arro de irnplantaçâo.
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o. 
^o,.,fÍÍf§"'í *o*, o o,

Art" à8' os servidores públicos integtantes do quadro efetivo de üuarda civil Municipal farão
7as eoadieionalde hierarquia deeorente da evolução de airibuiçoes âo lôngô da progressâo de carreira deÕuarda civil Munieipal, de forma gradual dura,ite q;ti"io» âhós subsequeilres da prornutgação destaLoieomplernsntar, com implenrer:taçâo no primeiio àimestre de cada, e obec1eeerá âo s*&LrirltêêssâlÕnamentô;

I ' laÜ\ (eem porconfü) dô veneinsnto pârê oB êárgos de Inspetor c subirispetôr, conforme oAnexo destâ LeiCorlplementar ;
n " §0% (oitenta poreanto) ds vensirnentü pêre ô§ êârgÕ§ cle ôuarda civil Mr,rnicipal classeEspecial, eonfbrn:e o Ànexà Aesta l-sieomplementar;

h., II! ^^AÜb/o (quarenta porcenro) del vencinrentÕ pârâ ôs cârgos de üuarda Civil Municipal FriitreiraCIas$e, confonne o Aanexo desta LeiÕomplernentar;
ÍV " 20% (vinte porcento) do veneirnento pârâ Õ,§ Gârgos de üuarda Civil Murrícipal SegundaClasse,eonfôirne o Ânexo deeta teiüomplementar, o-- *-

CAPÍTULO V
DO CÓÜÍ6O DE ÉTTCA. E CON§I,]TÁ

Art.3g" coflsritui-se o código de Étiea da Guarda civil IVlunieipal:

I - ser honesto;
Íl " cunrprir as ordens, saivo quando manifcstahente ilegais;
ill . usar a autoridade sem prepotência;
IV . protcger Õs presos sob sue guarda;
V - cornpatecer a todo o serviço;
VI ' amar a verdade e â re§ponsábilidade eomo fundamento da digniclade pessoalivlÍ ' exercêr êclít't autaridade, efieiêneia e probidade, às ãrnç6e* qo" lle couberem enr

decomência do cargo; --' - -- r-'"
VIII . respeitar e difundir oe direitos humanos;
iX ' cumprir e fazer cumprir as Leis, os rêgulamerrtos, âs instrrrções e as ordens das autoridades

córnpetentes;
X - serjusto e imparcial no julgamento dos átos de outrem;
XI 'zelar pelo preparo moral, intelectual e físico, tendo em vista o cumprimento de seus deveres;
xÍl ' empregar todas âs suês energias em benefício dos serviços;
XIU " pratiear a camârada§ern e desenvolver, pennanentemênte, os prineípios éticôs, morais e

disciplinares;
XIV ' ser ilibado e disereto em suâs atividades, ter conduta profissional, pessoal e fainiliart
XV 'abster-se de tratar de matéria sigilosa da Cuarda Civil Municipal fora do ârflbito apropriaelo;
XVI ' acatar ordens manifestarnente legais das autoridades competentes;
XVil - cumprir todos os seüs deveres de cidadão;
xvffi - procedêr de mancira ilibada rra vida púbriea e privada;
XIX - observâr âs normaS de boa educaçâo;
XX - abster-se de fazer uso do cargo ou função de que ocupa na Guarda Civil Municipal para

obter facilidades pessoais de qualquer naturêzâ, e/ou para eneaminharnegócios e âssuntos particulares ôu
de terceiros;
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. xXI ' zslar pelô bom norne da Guarda Civil Munieipal a que serve e de cada um de eeusintegrantee.

Seção I
Da l{lerarqaifr e da Eisetpltna

Art' 40' Entende-se por disciplirra a exteriorização da ética profissional dos Guardas CivisMunieipais, manifestada pelo cumprimento dle deveres, em iodos oB grâus hierárquieos, cuja manífestâçãô
esscrtcial é: ' §

I - o reapeito à dignidnda humanal
iI . o respeito À eidadairia;
III " o respeito àjuotiça;
iV " o rc*poito à legalidado demoerática;
V'o rerpeito à eoisa púbiies;
VI " s ob*dlêneia às ordeRg supêriorêB;
Vll " 4 sberliênsia ào preeoriç*êÊ êêntidas noa regulam€nrô§, normá$ ê leis;
VIll " a eoneçâo dc eiitudes;
iX . â eüiahot'eçâô êEpôt1tâl1ee & diecipllna oolctiva c à eficiência da ôuarda Civil Munioipal.

-{rt' 41, Entendc-ge por hierarquia a ordenaçào da autorídade, ern nívçis diferentes" dentro da
§strutur& da ôuerda Civii Munieipel,

Porágrafo úniôo. A hierarquia eoRfere
deeisões errr relação ao subordinado.

Art. 42. slto manifestaçôes essenciais da disciplina e hierarquia:

I ' a dedieaçâo e a fidelidade à Páffia, cuja honra, inregridade e ir,stituições devem ser defendidas;
II - o culto aos símbolos nacionais;
III . a probidade e a lealdade ern todas as circunstâneias;
IV . a disciplirra e respeito à hierarquia;
V . o cumprimento das obrigações e orderrs;
VI - a obrigaçâo de trâtâr seu semelharrte dignamente e aom urbanidade,

'A'rt. 43. As ordens legais devem ser exeeutadas, cabendo inteira responsabilidade à autoridade
que âs determiflar,

Pnnágrafo único. Quando a ordem parecer obscura ou manifestamente ilegal, cômpete ao
subordinado solicitar os esclarecimentos necessários no ato de recebê-la.

Art. 44. Todo Guarda Civil Municipalde Teresina que se deparar com ato contrário à disciplina
da Instituiçâo, deverá adotar rnedida saneadora.

Parágrafo único. Se detentor de precedência hierárquica sobre o infrator. o Cuarda Cívil
Municipaldeverá adotar as providências cabíveis ao fato; se suborclinado ou Rô mesmo grau hierárquico,

ao superior o poder de elar.ordens, de flscalizar e de rerzer
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á,rt" 4S, Á" çordialiçlsete é indisperlsÉvol à formaçâo e as çonvívio dos irtte§rantes da fiu*rda (ivil

Munieipal' 
de côrdialidadç. eortesia e considoraçã0, obrigatórias entre osp*rágrafo únlco. ^â dçmonstração de eordiali'Sadç, eortesia e considoraçã0, oi

Gunrdas üivis Munie ipai*, devorn sêr, tarnbém, a todos os servidores munieipais, estâduais e federais.

Art. 46, Ineumbe aos suporiores inoentivar ê manter a hannonia e a amieade ehtÍe seus

gubordinados e derüais sêtêre§ dc reiacionamêntÔ.

§eçãe ÍÍ
§rc,Dsvarus

J[f,t. 4?, §fl* deversr do üuatde Õivll 
'Muniuipah

I " exerrler eram selo e dedieaÉâo ae âtribuiçfreo do eargo;

lÍ - tar le*l à instituição n que servir;

Iil . observar âB t!Õrrflâs legai* e regulumentares;

IV - cumprir as ordens rupiriore*, Àxeeto quando manifeetamerrte ilegalsi

V - atendel é6rfi prêàrêzâ ao públieo, prestando â§ itifôrmâçõcr requeridas, ressalvadas as

protegidae por rigilo; . , .! -..r .-! r-.i^- r- Â

Vl - levsr ao conhecimento da autoridede superior as inêgularidaeies de que tiver oiêneÍa em

razão do êeÍgo; ,,-,:--.
VII ]zelar pelâ econortria do rnaterial e a oonservaçho do patrirnônio público;

VIII - guardar sigilo sobre assuntos inerentes a função que não devem ser divulgados;

IX . manter conÀ'uta e6mpatível cÔm â moralidade administrativa;

X - ser assíduo e pontual ao serviço, doverrdo oorÍlpârecêr conforme escala de serviço e

convocações;
XI . uatar eonr urbanidade as pessoà§;

XII - apressnt&r,se conve*iente*uni* trauiado ern serviço, cÔm o uniforme determinado pela

Çorporação;
HtÍ 'set;usto e imparciairio julgamento dos atos de ouHém;

XIV - aoata, o.a*ni*a* autoridaÃes 6ompetêntes se legalmente eonstituídas;

XV - eoapefâr ê manter o espit'ito de solidariedadc cortr os companheiros de tr*balho;

XVI - mantar semprs atualiuada sua declaraçâo de família, de residência e d.e donticílioi

xvll - respeitar as leis, reguiamento6, e§tátritos, instruç6es e ordens de serviço que digant

re*peito às suas fuirções; n ., - ^.-- r:^- jÍ!x,,a * drrçrnf,
xvlll , prÔeedero pública e particularrnente, de forma que dignifique a funçâo pública;

XIX - frequentar eursos legahÍrente instituídos para aperfeiçoamento ou especialieaÇão;

xx - atànder às requisições de pàpgir, ao**mlntos,'informações ou providências que lhe forem

feitas peios órgâos jurírlicos incumbidos ãã J*ru** ero Município em iuízo e expedir csrridôes requerida§

pàrá dêf€sâ de direito;
XXI-repre*rnrurcontr&ilegalidade,ornissãoouabusodepoder'

Parágrafoúrriao.Arepresentaçãodequêtratao.inCisoXXI'desteártigÔ'seráencaminhadapela
via hierárquica e apreciada pela autoridade supàrior àquera contra a qual e fórmulada, sêrrdo assegurada a

ampla clefesa e o contraditÓtio'

Seção ilÍ
Í)«s Fraibições

*..r !-!a:-:El.r.!i*'1
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Art.48. Ao Guarda Civil Munieipalé proitrido:

I ' ausentar'se do serviço durante o cxpêdieütê, §ern prévia âutôrizaçâo da chefia imediata;
II ' retirar, sem prévia anuêneia da autoridade comBetente, qualquer dôêuitentô ou objeto de que

tenha a guarda ôú pôsse;

III - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência iqjustificada ao andamento de documento e prôcêsso ou execução'de

serviço;
V - proruover manifestaçào de dcsapreço no looelde trabalho;
VI " üúu16rêr â psssô& esffenhâ *ê trâb$lh6r fsre doe casos pfçv;stÕs ehr lei, o elesernper:ho cie

atribuiç§o que eqia de srrê reêpsnsebilidnde ou de oçu subordinado;
VII . ooÉSir ou alioiar *ukordinadoa llisitarllanrü n6

ptofienional ou *irrdioel, ôu à Fâftido p*lítieo;
sêntidc de filiarern"$ç e àBsociâç&ü

Vlll - vsl*r"se d6 eargo p*ra legrar prerveito pessoai eu de outrem, em detrimento da digniiÍade da
futrçfu püblicai

IX . atuafl ÉüÍ|Iê pr§êurador au intemrediário. juato a repanições pfrhlieas, §âlvo qusfldo $e yátâi
dc benefisios prêvideneíárlos ôu ôÉffirtõnalai* de §arenre* até o segundo grair, * áu eonluge ori
eüülpanheiro;

" . jx ', re6sber rrrâpifte, oorni*e&o óu vÉ,ltÉgõiÍl c{e qualquer. espéeie ilicitarnonte I 4*1 Íazaü dc suas
att"lbuiç$a*;

XI - praticar usürâ sob qualquer de suas fonnas;
XII - proceder de fsprfla desidiosa;
XIII - comot§r â outrô servidor atribuições §srâilhâs eo êargô de que ocupâ" exóeto em situações

de emergência e transitórias;
Xru - exer§êr quaísquer atividadcs que sejam incornpativeis com o exerolcio do cargo ori função

ê corn o horário do trabalho;
XV - recusar.se a atualizar sêus dsdos cadastrâis quando *olicitado;
XVI - referir-sç depreeiativamentê, em int'ormações, parecer ôu despacho, às autoridades

constituídas e âôs âtôs cla Administraçôo, podendo, porém, eni trabalho devidaitente assinado, apreciá-los
do potltÕ de vista doutrinário, técnico e da organizeçãà ê eficiência do serviço público;

XVII - deixar de representar, sobre ato ilegal, que ehegue a sêu eonheeimento em vinuda de suas
funçôes, sob pena de responder de fonna solidária aô infráior;

XVIII - faeer coritrstos de natureea oomerçial ou industrial com o Munieípio, por si üu dôlnc!
representànte de ou*em;

XIX . doar, vender, êmprestâr, loear ou forneeer unifbnra da Corporaç&o para terceirosl
XX * utilizar ô uüifôrma da Guarda eivil Municipai para exereôr atividade átípica à do rrabeiho

reeonhecido pela Instituiçâo em que está Iotado, salvo quando previamente àutórizàdo pelo Comandante.

Seçüo IV
I) as R esp o *s abilld*des

Àrt. 49. Õ Guarcla Civil Municipal responde civil, penal e adrninistrativâmente pelo exercício
irrogular de suas atilluiçôos, e tambérn:

I - pelos prejuizos que câusar à Fazenda Municipal pôr dolo, culpa ou omissão;
II . pelas falms, danos, sonegaçÕes 0u extravios que sofrerem os trens e os materiais sob sua

guarda ou sujeitos ao sçu exâme.
ill - por nâo promover, por indulgêneia ou negligêrtcia, a responsabilidade dos seus subordinados;
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IV - pela falta ou inexatidão das neccssárias averbaçõ€s nas nôtâs de despaeho, guías e óurô§
dôcumentos áe receita cru que tenham com êlas relação desde que rçsulte sônegêçáo ou irtsufioiêi'reia us

pêSÊmento do que for devido à Fazenda Municipal.

*rt. 5{!, A resporrsabilidade civil deeone de âto omissivo ou comisàivô, dôlô§ô ou êulp.l§ô, qu6

resulte erh prêjulró ao eráris ou a tereeiros,

§ 1" A indenização de prejuÍzo doiosartrente causado, a juízo de autoridadê compêtente, poderá

,eer deseontâda «Ío venciffiêntÕ ou reÍnúneraç&o do Guarda Civil Municipal, não exeédendo CI de5éôntô â

i0% (de* pôt sênto) d<t me*mo,
1

§ ão Trat*ndÕ*§ê dé dano eau*ado s- teresir{áre responderá o servidor perântê a Fazêtnda Pública,

em açâo re6r*ssiva.

§ 3" Tendo havido dolo, a punição eonsistirá, além da indenização, na imposição cie pena

diseiplinar.

rtrt" §x. Â responsabilidade penal abransê ô§ ofiines ê es conh'avenções irnputadas Guarda e ivil
Municipel, neosa qualidade.

Art. S?" A responsabilidade civil"admini$fi'âtivâ resulta da ato omissivn ôu oÕffi§sivo pràticadô

no desempenho do caÍgô ôu funçâo.

Art. §3, As sanções civis, poRais e administrativas poderão sumular-se, sendo independentes

entre si.

Art" 54. A responsabiiidade adrninistrativa do Ouarda Civil Municinalserá afastada no coso de

absolviçâo criminal qge fi6guê a existê1eia do fato CIu suâ áutoriâ.

§eção V
D as lafraçÜes §iseíP llnares

Àrt. §§, As infiaçõe§) qu&nto à sua naturezao ciassifieâm'§e em:

I " leves;

II " medias;
III - grnvos.

Á.rt.56. §ão infrações diseiplinares de naturezaleve:

I - deixar de eomunicar &o superior, tlo logo que possível, a execuçáo de ordem legal recebicla;

1l - ehegar atrasado, §êm justó motivo, â atÔ ou serviço;

1l - usar uniforme incompleto, contrariando as nÕrffiâs respectiva§, ou vestuário incompativel

com â função, ou, aiú4a, descurar-se do asseio pessoal ou coletivo, salvo rtnotivo de força maior;

IV - legar-se à receber uniforme, equiparnentôs ou ôuffos objetos que lhe seja,n destinados ou

devam ficar ent seu poder;

V - corrduzii veículo da instituiçâo sêm âutorizaçâo da unidade compêtênte;

Vi - apresentâr-sê âô seruiço sem a Carteira Fuhe iorral, fornecida pela Corporação;

Vil, irequentar durante o seruiço, sern a devida neeessidade:
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ô) câ§âS dc prÕstituiçâo ou oóngêneresl

b) loeais ónde se prâtique jogos de azâr e ôutros quê pelâ lacalizaÇão" frequêneia, finalidade ou
prátieâs habituais, pôssam comprometer a austeridade e o bom nomo da Classe;

VIII - permitir â pêrmânêneia de pessoâs estranhas âo serviço, nÕs locais êr quê isso seja
vedado;

IX - utilizar"se dô ânôilimâto;
X ^ ciitf*ter"ü€ ôu prsêêuper-*Ê c6m êtividedes estrnnhas eÕ sêrviço durante aÉ hôrâs do trabalho;
XI - nâo tar o devido selê â qualqtsst' rnercrisl que lhe eetqja confiado;
XII " delxxr de preomr Ínfannnçêae qHê lhe @ôÍnpsrlremi
HIII . dlrr,ulger dee i*á4, despaoho; grdêffi su iflfôrmaçêor ontes de priblieadas;
XIV " atrüsârr sülh r?r$tlvúJtrl*üfi*ávall

ai a quelquor âtô d+ §êrviço que deva ptrtieipar;
b) a entre6* do CIbjstor aetiadae ou epraendidos;
o) o ene*itlinhaih€nto de informaç6es; ooinuni6eç6ês e dooumentos;
d) a entrega dç armamentÕ si oHHüs equipament§B dêstiflBdâs ào ôerviço,

XV " utiliaar eperêlhÕ$ sle comunloaçâo da êürycrasâo ou pôst6 de rerviço para fins panieulares,

§êrn â prévie *uü0Ílâàçâô.

Art. S?. São infraç§ss disciplinarea do Raturer;x médiaz

I - dcixer de eomuniear no superior imediato cru, na sua ausênci&, ê ôutro superior, informaçâo

sobre porturbação da riÍdem pública, logo que possÍvel;

Ii - doixar o *ervidor, quando requisitado, de dar irtformações êm proeessos, quando lhe eompetir;

III - encaminhar documeflto âo *uperior hierárquieo eomunicando infração disciplinar inexistente

ou instaurar procedirnento administrativo diseipliner sem indlcios de fundamento fático;

tV - àesempenhar inadequadamente suas funções, por falta de atenção;

V - sobrepor o uniforme a insígnias de soeiedade partieular, âssociação política, êsponiva ou,

ainda, usar indeviclamente medalhas desportivas, distintivos ou condêeorações, não regulamentares;

VI . dirigir veículo da ôuarda Civil Municipal com negligência, imprudência ou imperíeia, pondo

em risoo sua vida, a de transeuntês Ç até mesrno a vida dO companheiro de serviço;

VII - ofender a moral e os bons côstumes pôr meío dê atos, palavras ou gestôs;

VIiI - deixar de zelar pela economia do materixl do município e pela conservação do que for
confiado à sua girarda ou utilização;

lX - disparar arma de fogo de forma injusticada;

X - coagir ou aliciar subordinados com objetivos de natuteza polÍtico"partidária;

XI - representar a ôuarela Civil Municipal sem estâr devidamente âutÕrizado;

Xll - deixar de assumir a responsabilidade de seus atos ou dos subordinados que agirem em

cuntprimento de suas ordensl

XIII - tratar de interesses perticulares durante o servigo e alheios â este, sem a devida âutorizaçâo;

XIV - deixar de atender a teclamação justa de subordinado ou impedi"lo de reconer à autoridade

§uperior, semprê que a intervençâo desta se tôrne indispensável;

XV - rpsolver &ssutltós referentes áô serviço que náo sejarn de suâ competêneia, salvo quando

autorizado;
X1/| - ofender, prôvocar e desafiar autoridade ou servidor da Guarda Civil Municipal que exerça
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po, flrrçfyJl 
" afs'tar'se' itrj*stifleadailrente, do posto de vigilância ou quàlquet' lugâr quê sÊ deva achar

xvill a êxercÔr atividades incompatíveis eom a fungão de Guarda e ivil Municipal;xH ' deixar, pÕl culpa, que se 6xtíâ1,iê, deteriore ôu ês,.agu'ín materiar eJa cuarda ci.eilMurricipar que esteja sob sua.*rfá"ãuiiridade direra;xx 'reeusar'se a atender oeo*ência 
luu ,*.;, de sua competência;xx'pÍàtiêâr violência no exereício á- rrnça", s* o ampàrô legal do uso rJe força;xxII " deixar cie comutic*' 1:: seu$ §uperiores rs transgressôes disoiplinaaiús Õu crirnespraticados por integrantes da üuarda e ivil irauniciparãe q-*i*rrr. conhecirnento;xx,r ' deeeurnprir o.r retardar a oxeeuçào do ordàm iegat,

^4.rt. Sg. Sâo i,frações disciplinarês dê neture aâ grcn:et

I " desamprenhar inadequadsmerrte si,lás f*flç6ês, de ftodo intenei*nar;II " simular 
foerrç1parà esquivar"-qê aô cuÍnprinrenro çio deve*III - deixar de puniio irrfretor da a;seiptina; -,-.--:

IV ' ueer e'flâm*fitô, muniç&o ou equipum§atô nâ§ autorizado;

Yi.iíXt-llJilfrffil 
quuiqr*r unior*du *ra orãiJe üivl úuíicipar sErtr aurorizaçâo;

vII . rstírar du.6fiprêgÊr, B6Ín prrÉvie perm.issâo da autoridadê ,órflpetêffe, qualquer elocurnentoonrateriai, objero ou equipanreni-* áu uu*içn pút tico ;;rirü;para fins partieurares;vifi " retirar ou tênÍer retirnr, de iosal sou u aoáinirt,uçan da üuerda eivil Municipal, objero.viatiira ou *rimalç eom oFdçm rloo respeêtiunu r**zurg;;;"'"
IX " delxxr do *umprir ou retardar cerviço ou ordem le6al;x " doueumprir preoeiror leg*is durante * pri*êo ou a eirtócria de prsser;xi 'aeonselhar oui tn*nooul perâ ô descumprinr-rrà àà orcrem rúrrd autorrdade 6omgêtenr6;

quurqu*#,;f§,T;t-,i-rtTjTi;[-i:ãf ;ril;'u;;,;are0er, düspaeho, pcra r,npre,:i.,""--1,,
xIII ' determinar a exeçução de serviço nâo previsto ertr lei ou regulamento;XiV " violar o local de ciinre:
XV' publicar e contribuir para-que sejem publicados fatos ou documentos afotos à 6uárdâ civil

mf#]u]§Jffi-* 
conêôrrêr par* rerir a ãiseipuna áíriiàr-rquia, ou *o*pruÀ*r*r â sesulânçe e &

xvl'deixar de assuttrir a responsabilidade pCIr sêus âtôs.ou pelos atos praticados por Guerrdacivii Municipar em função .ouo.oinaàãl-q"ue agir ern cumprimênto de sua ordem;xvll - omitir' eni qualquer doeumento, dados indispensáv"is ao esciarecimeilto <ros fatos:xvlil " tÍensPonêr na viatura que esteja sob seu comandü ou respons&d;,ffi#;rsour ooinaterial, sôm âutorizaçâo da autoritÍade cámpetente;
xlx " deixar de cotnunicar âtô ou faio inegular de nâtureza grave qne presenciár, mesrnô quanrronão lhe couber intervir; 

r uv rrq(qr§zcl Etavç que presen(

XX - faltar, sem motivo justificado, a serviço de quo devâ tom*r perte;xxl - doar' vender, emprestar, lôcar ou fo.neoe. u p.*rou estranhe à ouarda civil Municipal ,distintivos' peça do uniforme, âquipamento ou qualqu., *àt..irr p*n.,r.**TiJnrrnistraçâo púbricamunicipal, sem permissão de quem O'e direito;

u**urorilãlJu;:[:'*'conduta 
pública escandalosa, jogos proibirlos, embriaguee em serviço ou de forrna

-*,-*-JIil'.-rffil::i'J?::tJff,"ot ou iogístíeos púbticos ou sob sua responsabiiidacre para
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XXV " âpresêfltâr"§e âô sérviçÕ em visÍvel estado de embriaguêz otl exâlândô forie odor
álco6liê§;

XXVI " infringit mâHs trâtôs ê qualquêr p6ssoá sob sua custódia;

XXVil " liberar âpr66iididô, prêso ou mateÍiâl sob suá custódia sem eirdem da autoridatle

cúmpÊtêstel
xxull " consorrer para erítie*, disc6rdia ou desavençâ êntre ôs côtflponentês dâ Guarda civil

Municipal ôi.r êlltrê os iütegrentês das Forças Públicas Estaduais e Federais âprêsentândo informaçã0,
eomunicaçãô! rêpresentação ou queixâs, destituídas de fundamentos;

XXffi - §sâr *nü&rt:êntê qua não oejo r§gslathentàri
XXX " rJescumprir nornla tócniea cie utiliaação e manuseio de ârmamento c munitâol
XXXI " deixar de eneaminhar à autoridâd€ êômpetente qualquer rnâtsriâl que seja apreertdido ou

lhe seja destinadr em raaâo de suas fitngões,
XXXII - retsrdar injuotifieadanrênto üu deixar de se apresentar à Sede da Guarda Civii Munieipai

, êstâfldô de flolga. quando requisitarJü pÕr sêus superiores nô êàsÕ de imirrêneia de peRurbaçâo da ordem

ôu êàlamidâde pirblioa,

XXXlll - difieuitar ao gu*rda Êivil munieipal ern função subordina«la ã âprêsêntâçâo de Íecurso

ou o exereício do direito de potiçâo;

XXXIV " prâticer violêneia. êm sezuiço 0u êm razâo delo, contrâ servidores ou párrticulafes, salvó

se em legltima. defesai
XXXV " conuibuir pêrs quê prêsss êonservêm eÍtt sêu poder objetos nâo pennitidos;

XXXVI" êxÍraviar ou danifiear doeumentos otl otrjetos pêrtenc€ntês à Fazenda Pública Municipal

ou sob a respon*abilidndo do rnuniefpio;
XXXV|I . u6âr sxprêseões joeoaas ou pejorativae qrte àtênteni Côntrâ à râçâ, a religiât: e ao eredo;

XXXVIIT . prâticer usura sob qualQuer de suas tbrmae;

xxxlx . pfoeufsr â páftê irrteresrade Err ooorrôneia polieial! per& obtenção de vântâgem

irrdevida;
XL - liberar pôstsôâ detida ou dispenear páÍts da ocorrênçia sem affibuição legal;

XLI . ameaçar, indueir ou instigar alguém â prestâf declarações falsas em prooedimento pêi'Iâl,

civel ou administrativo;
XLII " àeurnular ilieitarnente êârg6s públieos, se provada a má-fé;

XLIII - disparar arma de Íbgo pÀr neglieêneia, ir.,rprudência ou imperíeia, quafldo clo ato resultar

eÍn móne, ou provôcâr moiéstia ou l*Sâo eorpOral gravíssima de outrem;

XLN - prômôvôr ôu pe!"ticipàr de dosordern pürL'liea;

XLV " valer.s* ou fsier uso cio êat'gô ou função públiea parâ pràtieâr assédio sexual ou mora!.

§eçfro Vl
l)as Penalidadss

Art, 59" Sâo penas disoipliflaÍe§:

I - advertência;
il - repreensão ou prestação de serviço;

III - suspensão;

IV - submissâo obrigatória dtl infrator à participação em programâ reeducatívo;

V - destituição de função;

VI - cassação da disponibilidaCe; '

VIi- demissão;

VIII - emissão a bem do serviço públieo.
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I . qirando se verifiear falta ele exação no Beu desempenho;
ll - quando se verifiêar que, por tregiigêneia ou benevolênoia, o Cuarda Civil

oontribuiu pâra quê se não âpurâsse, no devido t€mpô, a falm de autrern.

V 'praticar crime eôntra a admirristação pública e à Fazenda Municipal;
VI - praticar, em serviço, insubordinação grave, ofensas físioas côntfà servidores

eomprovados por condenaçâo judicial, exeeto nos êasos de estrito cumprimento do

Municipa,l

§ubseçtlo VÍ
Da €assaçllo da Dtspontbtllelade

Art. 65. Scrá cassadai pôr decreto, a disponibilid*dc, se fioar provado que Õ CLrarda Civil
Munioipalem disponibilideder

I . pretleou Íhlta greve so ê*õrsíoiê do earga ou funsão, ainda nâo preserita;
II " foi üdndênâdo por erima otija pana imponerá ern damias8o, se eetivessê nâ etividedê;
ItI * aeeitou ilogalmente eil.g6 §u fung&o públiea;
IV,xgelte* reprasetaçêo de Éstado eswungeiro, sem prévia autoriaeçâo legal,

§ l' §erá igualrtente êâssâds a disponibilidade do servidor que não assumir no prâuô leg*l o
csrgê ús funçâo pers â quatfoi detgrminedu ü s6H eprêvoitemento,

§ t§ Nas hipóteser previstas nestÉ ertlsÕ, â6 âtÕ da eassaç&o da dinponibilidade surgir,se,á o de
demissâo,

Subseçãa VII
Da Demissão

Ârt. 66. A pena de demissão será aplieadâ nos câsôs de:

i - abandono do cargo pelo não comparecirnento do Cuarda Civil Municipal ao servigo sem câusâ
justiÍicada por mais de 30 (trinta) dias eonsecutivos ou 45 (quarênta e cineo) dias interpolados durante o
âno;

II - procedimento irregular gravíssimo do Ouarda Civil Municipal. devidamente comprovado;
III - aplicação indevida de dinheiros públicos;
lV - ineontinêrroia pública e eonduta escandalosa grave;

.;. !

ou particulares,
dever legal our

legítirna defesa;

VII " lesar os cofres públicos ou diiapidar o patrimônio municipal;
VIil " reeeber propinas, comissão ôu vôrlt&gens ilícitas de quaiquer espéÕiê ou solieitá-.las,

diretaffi'rcnre ôu psr intermédio de outrerno ainda que fora de suaa funções, rRâs em raeâo delas,

§abseção VÍil 
É,,,.ba Demlsslla a bem do §arulço Fúblico

Art, 67. §erá aplicada â pens de dernissão com â fiota "a bent do setrviço públiea", na qugi

eonstará sÉmprs dos atr)c de demissôo flrndadao nos casos de:

i - exercer mesmó íora das horas de trabalho, emprego ou função em empresa. estabelecimento
ou instituições que realize funçÕes ilegais;

II - atuar, eomo procuradÕr ou intermediário, junto â repaftiçôes públicas ilicitamente; 
'. , r ,
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III ' valer'se tJe suà qualidade de ôuarda eivil Munieipal ilieitamentê psre melhor desempenhar
atividades ostrafiha§ às Suas fungoes üu pera l«rgrar qualquer proveiro, dirçta ou indirstamente, por sí ou
pôr interpcrsta pe§§ôâ;

IV ' praticar erime eontrâ a Adminisu'ação Fúblicâ, eontra â pessoâ ôu contra o parimônio cuja
pena mínirnâ previstâ seja sr,tperior a dois arlos üu os prsvistos nas leis relativas à segurança c à defcsa
nacional;

V ' exigir, receber ori solicitar propinas, somissões ou vântagens de quaiquer espécie ilicitamente.

Fanágrafo único' E d* competêneia exelusiva do Chefe do Poder Exeeutivo Municipal aplicar a
pena de domissào, enr conforrtidade com o disposto neete Êstatuto e em legislação vigente. desde que
gârârltido ao interessado o arnplo direito àdefeea ê âo Cônrâ.ditório, poden<io as dcmais penalidaáes
sêrGm aplicadas pelo Secretário Mutricipal de Ooverno, Caordenaelor Municipal de Segurança Pürblica
§qreial e Patrirmoninl eiou eomandantec{a Guarda CivilL4unieipal,

CAPÍTUI,Ú 1/I
sÀ§ §L$postÇÔm§ fR.LI,.iSITóft,IA§ E FtrNÁ.I§

Àrt' 68, Para afsitos troneitório*, donsiderando a neeeesidade de reorganização adnrinistrâtiva e
hierárqtric*, fiea definido, reÊnqu&dr&dôâ ê elcvados tsÕs carBôB de lnspetorãs. SuLinsperôre§, Guarda
Ülasse E*pe*lal, üuardag Prirteira Claaee e Griardas §egunda elasee, os Guardas eivisMunicípais de
Teresina sstávêis ê êôil1 maior têmp6 de afetivo *erviçô, eré â dâtâ de aprovaçâo desta Lei Complernefitâr,
de acofdo üÕin I Lei iln 3,438/20ú8- modifie.eda po,§têriormênte pela Lei n§ 5,4'1312019, nos seguintes
límites, renpêÊÍiven16ntÉ, Gônfrlrrrne Á.rtexs deeta Lei Êomplementar:

Í " Itt*potores; 59/o (cineo por cerrto) da efetivo total previsto cm Lei;
II " §ubinspetores:YYo (oito Boi eento) do efstivo tôtâl previsro em Lei;
III . Guarda eiasse Espeeial: I l% (onze por eento)clo efetivo total previsto em Lei;
IV " Guarda Frittlcira e laeser l0% (vinto por e,ento) do eferivo totâl prêvisto em Lei;
V " üuartla S*gunda Claese: 26% (vitrm e seia por eento) do efetivo total previsto em Lei.

§ 1" O Chefe do Poder ffxecutivo Municipal acÍotará as providêneas de regulamentar e puLilicar,
via decreto{ o ilÕvÕ enquadramento dos grupos funcionais da servidores da üuarda Civil Municipal,
confornre o disposto no €üpüí deste aftigo. a partir de 30 (trinta) dias da vigêneia deste Piano de Cargot,
Carreira e ReÍnuneraçôes, de acordo com estâ Lei Complementar.

§ 2" Fieam ffrântidos os titulares dos car'gos em comissào e confiança dos atuais ocupaütes,eriados
por legislação arrterior, para efeitos cte transição e contagsm a partir da vigência desta Lei Cômplernêntâr.

Art. 69. É asseguracla à. ütilizdçáo de ouffas denominações consâgradas pelo uso, como Guarda
Civil, Cuarda Nlunicipal,Guarda Civil Municipal e Cuarda Civil Metopolitana.

,A.rt. 70. Ficarn assegurados os rJireitos furtcionais pÍevistos nos arts. 3ô e 185,da Lei Municipal no

2.138, de21,A7.1992 (i:stâtuto dos Servidores Públicos do Município de Teresina).

.&rt. 71. Nos casos omissos desta LeiCornplementar, apliear-se-á, no que coubefo alei Municipal
nÔ 2, 138, de 21 .A1 .1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Teresina).

A:tt" 72, O Chefe do Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei ComplemeRtâr no qlre
couber.
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Ârt" 73. As de§pe§â§ d§coffeütês dâ êxeêuçâo dêsÍá LeiCornplementáraÍenderâo as lirlitaç6es
êÕnstitueionâis e oorrerão pór conta clas dotações orçarnentárias e finanêeirâs próprias,além de
suplerncntadâs, se nsêêssário,do têBÕuro do MunicÍpio de T*esina.

,{rt, ?4. Esta Lei CompiemenÉr êntrâ em vigor na data de sua publicação, com efeitos
fiilanseiros apartir de 1" cie janeiro de i024.

ÀÍt,7â, &*vsgam'ae ox dirposiçõ€§ êm gôÍrtrát'is,

Gsbiiiete do Prefeito Murtieipal de Tercsirra (PI), dc ã8 de deaenrbro de Í0ã3.

i I i,ri'T l-lli'f ,i )ii ti'Í l'í-l1r J irl í. iM0Iii;tp\ i-Ííi.À
§eçretário lixeeutivo da SEMCOV

: .,.-

.íü§É PESSüA.I;EAil
Prefbiroíáé fcieriino

Esta l"ei Õsm»icmentar foi goneign*da e rlumerad& a*s vinte e oito dias do rrês de deeernbro do
ano de ck:ic fiil e viRte e três.
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